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BIPORAr
IPORA, DESEMVOLVEMDO SEM 1PARA.R!

nF.CRETO N" 143/2021

DECRETA LUTO OFICIAL. PELO FALECIMENTO DO EX
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPORA O SENHOR OTONIEL
FERREIRA. E DÁ OlJ í RA.S PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ I^ORGES - Prefeilo Miiiiicipal de Iporà. Estado do
Paraná, iio uso das atribuições que lhe são conferias por lei e considerando:

a) O falecimento do senhor Otoniel Ferreira, Ex Prefeito do
Município de Iporã. ocorrido na data de 17 de agosto de 2021:

b) Os trabalhos dedicados a cidade de iporã no decorrer de sua
vida como cidadão e como Prefeito do Município de iporã;

c) Finalmente, que é dever do Poder Público de iporã, render
justas homenagens àqueles que com seu traballio, seu exemplo e sua
dedicação, contribuíram parao bem-estar da coletividade.

DECRETA:

Art. r. Luto Oílcial no Município de iporà, por 03 (três) dias contados
desta data, pelo falecimento do senhor Otoniel Ferreira Ex, Prefeito do Município de Iporã, que, em
vida, prestou inestimáveis serviços ao município de Iporã. com grande desempenho, no cargo de
Prefeilo Municipal na gestão de 1989-1992.

Art. 2". Este decreto entra vigor na data de sua afixação no átrio do
Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do Município, aos
moldes da lei.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezessete
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

Piiblii iido (h) nii Diiiriii OJidíil ilos
Miiiikipio\ lio PíiraiKÍ

Orüi)!) Oficisil do .Miiiiicípiu ilc Iporã

Etliç.lo 11°. 2330 1'Asma 120-1 21 Ano: X

Dala: 18/08/2021

Sérgio L. Borges
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Miiiiid/iiil - Him 1'i.ulni•\lvtire\ ( ahnil. J.fi"' - CE!' S7$6ll-0iltl ~ Ifiorâ (PR)
/•>"«•; 144) - / «a; I44i .UÓ2-Hltll



Paraná. 18tic Agosto iL-2021 • Diano OfiL-ial ilos Municípiosdo Paraná • ANO X | N° 23.iü

SftKCIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporil. Instado do
Paraná, no uso de suas airibuivões e considerando:

0 disposlo nu An. i-t. § -^"da Lei n°. 835/201)6:
u (iwsltnio Médico:

KESOL\E:

1- Conceder, a partir de 13 de agosto de 2021 a 27 de agosto de 2021.
15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR .MOHVO DE
DOENÇA o Servidor JAIR MOREIRA, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG n° 922.909 - SSP/PR. e inscrito no
CPIVMF sob n° 138.750.789-3-1. residente e domiciliado nesta cidade

c Comarca de Iporil, l-stado do Paraná servidor Público Municipal,
aprovado em Concurst) Público, para o cargo de Al XILIAR DE
.SERVICO.S GERAIS I.VIA.SCl'Í.INO>. nomeado através da Portaria
n". I12/20N de 19 de Icverciro de 2014. lolado na Secretaria de
InlVaestrutura Urbana e Rural.
II - Ketroagir os eleitos desta Portaria a contar dc 13 ile agosto de
2021.

Registre-se.

Publit|ue-se, e
Cumpra-se.

I|X)rà-(PRl. 17 de aj-oslo dc 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

C()(ligo l(lentiricadur:CGFE5E22

GOV ERNO Ml NIC:iPAL • GABINEl E DO PREFEITO
PORTARIA .V 781/2021

CONCEDI- l-feRIAS A
Gl-A MATARO DE L

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO 1.11/ BORGES - Prefeito municipal de Iporà. Estado do
I'aranã. no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

I - Conceder FI^:RIAS. a ser\idora l-A l IMA (iEA M Vl ARO DE
I.I.M.A. brasileira, casada, portadora tia Cédula de Ideniidaile RCi n".
•1.813.555-0 - SSP-PK. e inscrita no CPI7.MI- sob n". 663.2-I5.649-9I,
residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporfl, Estado do
Paraná,ocupante do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotailana
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao período aquisitivo de 01/03/2019 á 01/03/2020 a contar de
01/09/2021 à 30/09/2021.

Registre-se.

Publique-se. e
Cuinpra-sc.

lpor:i-(PR). 17 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Preteito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

C'údi)>o Ulfntiricadür:()95ACCD7

GO\ ERNO Ml NK IPAL. GABINETE DO PREFEI IO

PORTARIA N° 782/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARIA DA

SILVA ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SI-:i<VIDOKA

IMA. E Dá
I-AIIMA

OUTRAS

SÉRGIO LLTZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuivões e considerando;

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 06 de agosto de 2021 a 22 de agosto de 2021.
17 (dezessete) dias de AFASTAMENTO POR M011V0 DE
DOENÇA, a Servidora ZILDA MARIA DA .SILVA ROC^MA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
4.7'l2.774-6 • SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n" 918.875.009-14.

residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporá, Estado do
Paraná. Servidora Pública Municipal, no cargo de TÉC.'NICA DE
ENFER.Vl.AGKM. nomeada através da Portaria n". 062/2002 de 08 de

iiiarvo dc 2002. lotaila na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Ketroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de agosto de
2021.

Registre-se.

Publique-se, e
Cumpra-se.

IporiV(PR). 17 dc agosto dc 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

PrefeitoMunicipal
Publicudu por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentiricador:6D9F3FE6

GOV ERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI IO

DECRETO V 143/2021

niXKHIA ÜIQ OFICIAI- PELO

FALECIMENTO DO EX PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE IPORÂ O SENHOR OTONIEL
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ. I-.stado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe sá() conferias por lei e
considerando:

O falecimento do senhor Otunícl Ferreira, Ex Prefeítu
.Vlunieipio dc IpurS. ocorrido na data de 17de agosto de 2021:

du

Os trabalhos dedicados a cidade de Iporã no decorrer de sua vida
como cidadão e como Prefeito do Município de IporS:

l-inalinente. que é dever do Poder Público de Iporá. render Justas
homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua
dedicaçáo. contribuíram para o bem-estar da coletividade.

DF.( REI A:

Ari. r. Luto Oficial no Município de Iporá. por 03 (três) dias
contados desta data, pelo falecimento do senhor Otuniel Ferreira Ex,
Prefeita do Município de Iporâ. que. em vida. prestou inestimáveis
serviços ao município de Iporü.com grande desempenho, no cargo dc
Prefeito Municipal na gestüo de 1989-1992.

Ari. 2°. Este decreto entra vigor na data dc sua all.xaçüo no átrio do
Poder Executivo Municipal, e publicaçáo simultânea no órgiVi dc
imprensaollcial do Município,aos moldes da lei.

l-Álil1cio do Paço Municipal de Iporá. Estado do Paraná, aos dezessete
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinie e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Piibliciidu pur:
Kosanc Silva dos Sanlos

Cúdigu ldcnlilU'íul(jr:37B0F1AC

GOV ERNO MUNICIPAL - GABINETE 1)0 PREEEH O
DEC:UETO N" 14-1/2021

RKCONsn riii o consi-.liio

ASSISTÊNCIA SOCIAL K

MUNICIPAL DE

DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS'

SÉRGIO LIÜZ BOKGES- Preftíilo Municipal dc I|Xira- PR no uso
dc suasatribuiv"<Jes. e considerando o disposto na Lei n° 1090/2010 dc
31 de maio de 2010 em seu Art. II Incisos 1. II. III e IV. Parágralb
Único e Art. 12 Incisos 1 c II tendo a necessidade dc indicar os
scguimentos dos representantes governamental reconstitui o Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS.

DECREIA;

.-\rt. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros do CMAS. na área
governamental, indicados pelo poder L.Necutivo Municipal e na área
nSo governamental eleitos na conlercncia Municipal dc Assistência
Social em 05 de Agosto dc 2021:

.ÁREA GOVERNAiMEN l AL:
Representante da Seereliirhi Municipal de Assistência Social c
llabitiiviiu
Tilular: Dircc Alves da Silva dc Paula

Suplente: Marcclino Moiscs dc Souza
Titular: Cintia SlqueroloOselieri
Suplente: Gercila de Oliveira
Tituhir: Shirlaine Martins Modesto
Siiplente: Elenildados Santos Moraes

Representante da Secretaria Municipal de Educu(ilue Cultura
Titular: Jéssica Weber Pereira Morinho
Suplente; Tatiane Aparecida de Oliveira p-onseca Uorgcs

Representuntv da Secretaria Municipal de Adniinistravitu
Titular: Emerson dos Santos Leandro

Suplente: Clovis Adriano Burgo

Representante da Secrelaria do Meio Ambiente
Titular: Wesley Celestino da Silva
Suplente: Gliandro Foganholo

.ÁREA NÃO GOVERNAMEN l AL

Representante de l suairius dos Ser*ivus Sueioassistenciais
Titular: Daniel dos Santos Rodrigues
Suplente: SiKanaAparecida BorbaSou/a
Titular: Franciele dos Santos Martins

Suplente: Zélia dos Santos Martins

Representantes de Entidades Prestadora de Servivus
Titular: Irani Silva dos Santos Borges
Suplente; Cintia Mara F de Souzjt
Titular: Andréa Maria Silva Ikeniatsii

Suplente: Ivone Zanarde Ernandes

Representantes de Trabalhadores da área
Titular: Sara Bonaniim Va/. dc Campos
Suplente: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano
Tiluliir: Débora Reinados Anjos
Su]>lente: Franciele Raquel I-avatto Fiorclli

Art. 3°- Os membros da Sociedade Civil eleitos na Conlercncia
Municipal de Assistência Social pelos seguinicntos usuários,
entidades prestadoras e trabalhadores da área. rcali/.ada no dia 05 dc
Agosto de 2021. c os membros indicados pelo poilcr eNccuti\o
municipal teráoo c.NCrcicio do mandatodc 2021 a 2023.

Art. 2" - Ksse Decreto entra cm vigor na data de sua piiblicavAo.
revoíiada a.s disposições em contrário em especial ao Decreto
010/2021 de 14 de Janeiro de 2021

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporü, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mêsde Agusiu de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva dos Santos

C.üdigu Identincador:463BBF69

GOV ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORT.ARIA N» 783/2021

rONCF.DF, LlCENCA POR MOTIVO DE
DORNCA EM PESSOA DA FAMÍLIA A
SERVIDORA MARIA FERNANDA RODRIGUF.S

VIVI. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;e considerando:

0 disposto noslermos dodoAri. 160da Lein°. 233/93:
requeriinenlo protocolado sob n°. 3278/2021 de I6/0S/202I e
atestado Médico;
Parecerjurídico.

RKSOLVE:

1 - Conceder a Servidora MARIA FERNANDA RODRKillF.S
VIVI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
8.463.752-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 040.415.949-44.
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporá, Estado do
Paran<l servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 370/2011 de 27 de julho de 2011. lotada na
Secretaria de Educavüo e Cultura, LlCENCA POR MOTIVO DE
DOENÇ A E.M PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 90
(noventa) dias. a contar de 06 de agoslo de 2021.

II - Rctroaair os efeitos desta Portaria a contar de 06 de agosto de
2021.

Registre-se.

Publique-se. e
Cumpra-se.

IporíS-(PR). 17de agoslo dc 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publieadu pur:
Rosane Silva dos Santos

Código I(len(incudor:l8CIF52A

GO\ ER.NO MUNICIPAL-GABINETE DO PREFEITO
A\ ISO DELICITAÇÃO PRORROGAÇÃO DE PR/VZO DE
ABERTURA DE LIC ITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'

021/2021

O Município de Iporâ. Estado do Paraná, torna público a
PRC)RROG.AC:ÃO da data de abertura da licitação em epigrale. a
qual estava marcíida para o dia 20de Agosto de 2021. as 09:00 hoias.
ficando prorrogada sua abertura parao dia 30 de Ajjuslu de 2021, as
13:30 horas.

Licitação modalidade Pregão eletrônico n" 021/2021, do tipo "menor
preço ülobal". para a AQUISIÇÃO DE .MEDIC'AMENIOS
HOSPITALAR, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE IPORÃ/PR.
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